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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N9 715 

De 16 de dezembro de 19~8 

Abre crédito especial e suplementa verba 
do orçamento vicênte.-

A GAJ.:ARA nn:r;rr AL D:S A.i'1AT\AQUARA, Estado -
de são l'aulo, decreta e eu, Mário Anacias, na qualidade de seu 
.,-residente, promulco nos têroos do arti .. ;o 33, pará.~rafo 39, da 
",e i Estadual nÚl'lero l, de 18 de se tep':•ro ele l~ 4 7 - Lei Cr':':âni
ca dos Eunicipios, a seguinte lei: 

Artigo '1º - ?ica 2->~rto na ::;iretoria de ?i 
nanças e Contabilidade da Trefeitura ~unicipal, um cr6dito es
pecial no va1õr de Cr$14.000,00 (catorze mil cruzeiros), desti 
nado ao pagamento ele fv.nção grati':'icmia, insti tuida no 'lV:idro 
de funcionários da Secretaria da Câmara r:unicipal.-

Artigo 2º - Fica ab~rto, na mesma Diretoria 
a que se refere o arti,;o anterior, um crécli to no valor de :::r::. 
l.-400 1 00 (mil e QUatrocentos cruzeiroD), suplementar à ver'n -
l l l - 8 01 O - Pessoal ~ixo Item II, ~o orçamento ex vi -

h 

2;0r.,-

Artigo 3º As des?gs~s previstas nos arti 
00S precedentes, ser3o cobertas com a anulação parcial, das se 
;uintes verbas do orçamento vigênte: -

1 l l- 8 01 O- Item IV ••••• Cr$ 5.600,00 
l l l- 8 01 4- Item III •...• Cr~ 9.800,00 
Total., .......................• C~ 15 • 4 O O , 00 

Arti.c;o 4º - Esta lei entrará em Vlgor na -
t1.'Íta de sua pÚblicação, revogadas as di sposiç Õe s em contrário, 

Câmara T.:unicipal de AraraQuara, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de dezembro do ano de l95P (mil, novecentos e cinquenta e oito) 

T.:ÁRIO ANATliAS 
-Presidente -

IÚolicada na Secretaria da Câmara 1-ur:icipal de AraraQuara, na 
dáta supra. 

PAULO J\1ARTH:I 
-Chefe da Secretaría-

~e~istrada à fl. 49, do livro competente nº 2.-


